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11.2 — Avaliação Psicológica
Com ponderação de 25 % na valoração final visa avaliar, através de 

técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de personali-
dade e competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um 
prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, 
tendo como referência o perfil de competências previamente definido, 
sendo valorada nos termos da b) do n.º 3 do Artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/1.

Os candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do Artigo 53.º 
da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/2, poderão optar por forma escrita pelo afas-
tamento dos métodos de seleção previstos nessa norma. Se nada disserem 
serão avaliados pela aplicação dos seguintes métodos:

a) Avaliação Curricular (AC)
Com ponderação de 70 % na valoração final visa avaliar a quali-

ficação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
e da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de de-
sempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes:

Habilitação académica ou cursos equiparado (HA)
Formação Profissional (FP) — considerando as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função

Experiência Profissional (EP) — com incidência sobre a execução 
de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas

Avaliação de desempenho (AD) — relativa ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato executou atribuição, compe-
tência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar

Este fator será valorado na escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas, seguindo a aplicação da seguinte 
fórmula:

AC = (HA x 25 %) + (FP x 25 %) + (EP x 40 %) + (AD x10 %)

b) Entrevista de avaliação de competências (EAC)
Com ponderação de 30 % na valoração final visa avaliar, numa re-

lação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliado segundo os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

Os métodos de seleção têm caráter eliminatório sendo excluídos os 
candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não sendo 
convocados para a realização do método seguinte.

12 — Ordenação final (OF)
A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 

será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:
OF = (PC x 70 %) + (AP x 30 %) ou OF = (AV x 70 %) + (EAC x 

x 30 %)

13 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candi-
datos admitidos seja superior a 50, aplicar -se -á os métodos de seleção, 
nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da LVCR em que a ordenação final 
resultará da seguinte fórmula:

OF = (PC) ou OF = (AV)

14 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma politica de igualdade e oportunidade entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

16 — Aos candidatos com deficiência é garantido o cumprimento 
dos direitos estipulados no artigo 3.º do Decreto Lei N.º 29/2001, de 
3 de fevereiro

17 — Composição do Júri:
Presidente: Fernando António Figueira Baião, Presidente da Junta;

Vogais efetivos: Maria Elisa Vaz Pereira Costa, Tesoureira da Junta, 
que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Rosélia 
Maria Fernandes Vilhena, Coordenadora Técnica.

Vogais suplentes: Paulo Jorge Contente Cabica, Secretário da Junta, 
e Susana Carla D’Aires Ciríaco, Vogal da Junta.

18 — Acesso às atas do Júri: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha de classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, os candidatos excluídos serão notificados pela forma prevista 
na alínea b) do n.º 3 do citado artigo (Oficio registado), para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação nos 
termos referidos no ponto anterior, do dia, hora e local para a realização 
dos métodos de seleção.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível público das instalações da Junta de Freguesia.

21 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para o método seguinte através de ofício registado.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicitada na 2.ª série do Diário da República e afixada 
em local visível público das instalações da Junta de Freguesia

23 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) e por extrato, num jornal de expansão nacional, nos termos do 
n.º 1 do artigo 19.º da Portaria.

20 de maio de 2013. — O Presidente da Junta, Fernando António 
Figueira Baião.

306983095 

 FREGUESIA DE PATAIAS

Aviso n.º 7144/2013

Procedimento concursal comum, para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo indeterminado, para preen-
chimento de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de 
Assistente Operacional (auxiliar de limpeza) do mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia de Pataias.
1 — Para os efeitos do n.º 2, do artigo 6.º e do artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), adaptada à administração 
local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugada com 
a Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, (Procedimento Concursal) com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e 
cumprindo com o disposto no artigo 66.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro (LOE para 2013) torna -se público que por deliberação da 
Assembleia de Freguesia de Pataias, de 22 de abril de 2013, se encontra 
aberto pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, 
para preenchimento de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não ocupado, 
da carreira e categoria de Assistente Operacional, (auxiliar de limpeza) 
do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Pataias, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Local de trabalho — área da Freguesia de Pataias.
3 — Caracterização do posto de trabalho — manutenção e limpeza 

de espaços/edifícios/equipamentos pertencentes à Freguesia de Pataias.
4 — A posição remuneratória de referência é a 1.ª da tabela única, nos 

termos da alínea f) do artigo 2.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
(na redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril), 485 €.

5 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR, podem 
ser opositores ao concurso os trabalhadores que até ao termo do prazo 
fixado para a apresentação das candidaturas reúnam, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
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d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.1 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos a que se refere o ponto anterior, desde que 
declarem sob compromisso de honra, no formulário de candidatura, no 
local próprio para o efeito, que reúnem os referidos requisitos.

6 — O âmbito do recrutamento abrange trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público ou sem relação jurídica de emprego pú-
blico, ao abrigo da deliberação favorável da Junta de Freguesia, de 
08 de abril de 2013 e da Assembleia de Freguesia de 22 de abril, nos 
termos do n.º 6 do artigo 6.º e n.º 2 do artigo 3.º da LVCR a artigo 19.º 
n.º 3 alínea g) da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da 
Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril.

7 — Nível habilitacional exigido — escolaridade obrigatória con-
soante a idade, sendo admitidos candidatos detentores de formação ou 
experiência profissional substitutiva.

8 — Nos termos da alínea l) no n.º 3 do artigo 19.º do PC, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

9 — Atendendo ao facto de não ter sido ainda publicitado o procedi-
mento concursal para constituição de reservas de recrutamento, não é 
possível consultar previamente a ECCRC, prevista no n.º 1, do artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro.

10 — Formalização de candidaturas — através de preenchimento de 
formulário próprio, aprovado pelo despacho n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, 
disponibilizado em suporte de papel na sede da Junta de Freguesia e na 
sua página eletrónica ou na página eletrónica da DGAEP.

10.1 — A entrega da candidatura poderá ser efetuada:
Pessoalmente na Junta de Freguesia de Pataias, Largo do Cruzeiro 

em Pataias da 9.30 às 12.30 e das 14.30 às 17h, sendo emitido recibo 
na data da entrega;

Através de correio registado com aviso de receção, para o endereço: 
Freguesia de Pataias, apartado 101, 2449 -909 Pataias, atendendo -se à 
data do respetivo registo para o termo do prazo fixado.

10.2 — Documentos que devem acompanhar a candidatura:
a) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo 

funcional do posto de trabalho;
d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem da qual 

conste a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
para os candidatos detentores dessa relação jurídica;

e) Currículo profissional, datado e assinado.

10.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10.4 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no pre-

sente aviso, implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do 
artigo 28.º do PC.

11 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

12 — Atendendo à urgência do presente recrutamento, constante na 
deliberação do executivo da Junta de Freguesia de 08 de abril, é utilizado 
como único método de seleção a Prova de Conhecimentos, de acordo 
com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 83 -A/2009, na redação da Porta-
ria 145 -A/2011 de 6 de abril; e artigo 53 n.º 4 da LVCR, na redação do 
artigo 33.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro.

12.1 — Métodos de seleção e critérios gerais — a prova de conheci-
mentos será oral revestindo natureza teórica, incidindo sobre conteúdos 
de natureza genérica e específica diretamente relacionados com a exi-
gência da função e o adequado conhecimento da língua portuguesa, e 
versa os seguintes temas e respetiva legislação:

a) Os Regimes de Vinculação, da Carreiras e de Remunerações dos 
trabalhadores que exercem funções públicas (Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro);

b) O Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro);

c) Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 
Públicas (Lei n.º 58/2008, de 9 de setembro).

13 — Na prova de conhecimentos (PC), bem como na valoração final 
dos candidatos, é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
até às centésimas.

14 — A classificação final resulta da seguinte fórmula: CF=PC.

15 — Os candidatos admitidos são convocados para a realização da 
prova de conhecimentos, por uma das formas constantes do n.º 3 do 
Artigo 30 do PC.

16 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da 
audiência de interessados, pela forma indicada no número anterior.

17 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente — Paula Amorim Marques da Silva, Tesoureira da Junta 

de Freguesia de Pataias.
1.º vogal efetivo — Pedro Miguel Silva Gonçalves, Responsável 

Geral das Piscinas Municipais, que substituirá o presidente do júri nas 
suas faltas.

2.º vogal efetivo — Lucília Perpétua dos Santos Salgueiro Soares, 
Assistente Técnico da Junta de Freguesia de Pataias.

1.º vogal suplente — Marta Daniel Sousa Henriques, Técnico Superior 
da Junta de Freguesia de Pataias.

2.º vogal suplente — Vítor Manuel Duarte Ribeiro, Assistente Técnico 
da Junta de Freguesia de Pataias.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de método de seleção, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, são facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

19 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em 
lugar visível e público das instalações desta Junta de Freguesia, sita no 
endereço referido no ponto 10.1 e publicitada na página eletrónica.

20 — Em situações de igualdade de valoração, são observados os 
critérios de ordenação preferencial fixados no artigo 35.º do PC.

21 — O recrutamento efetua -se por força do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º na alínea d) do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR, pela ordem de-
crescente da ordenação final dos candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, dos candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado e, esgotados estes, dos restantes can-
didatos aprovados.

22 — O Presente aviso, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, será publicitado:

Na Bolsa de Emprego Público no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação;

Na página eletrónica da Junta de Freguesia por extrato, a partir da 
data da publicação no Diário da República;

Num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis contados da publicação no Diário da República.

20 de maio de 2013. — O Presidente da Junta de Freguesia, Válter 
António Gaspar de Bernardino Ribeiro.

306981159 

 FREGUESIA DE SÃO PEDRO DA COVA

Aviso n.º 7145/2013

Procedimento concursal comum para o preenchimento
 de um posto de trabalho para a categoria/carreira de assistente 

técnico do mapa de pessoal
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas 
pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31/12, 3 -B/2010, de 28/4, 55 -A/2010, de 
31/12 e 64 -B/2011, de 30/12, conjugado com o artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, bem como 
com o disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se público que, atendendo 
à proposta apresentada pela Junta de Freguesia de S. Pedro da Cova, 
aprovada em sessão da Assembleia de Freguesia em 27 de abril de 
2013, se encontra aberto procedimento concursal na modalidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo 
em vista o preenchimento, no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia 
de S. Pedro da Cova, de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Técnico, conforme a caracterização infracitada do posto 
de trabalho a ocupar.

Consultada a Entidade Centralizada para a Constituição de Reser-
vas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, em que a atribuição é conferida ao 
INA, pela alínea c) do artigo 2.º do mesmo Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi informado pela mesma que “Não tendo, ainda, decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, 
declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado”.




